
PREFE'/TURA MUNICIPAL DO MORENO 
GAIJINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 382/09-GP. 

EMENTA: Dá nova r&dação à Lei 347/2007. 

O PREFBTO 00 MUNfCIPlO 00 MORENO no uso de euas atribuições legais, faz saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MORENO. aprovou e EU oancíono a seguinte Lei: 

Art. 1• - O artigo 1º da Let 347/2007 de 21/03/2007, que institui verba Indenizatória do 

· iKerdclo Par1ame:ntar na Câmara Municipal do Moreno, passa a ter a seguinte Redação: 

• Arl 1º • Fica instituída Verba Indenizatória do exercício 

parlamentar, destinada exclusivamente ao ressarcimento das 

despesa, relacionadas ao exercicf o do mandato parlamentar, no 

valor de RS 3.300,00 (Três mil e trezentos reais), mensais. 

Art. 2° - O d1&pêndío e a aplicação da Verba de que trata o ·caput" deste artigo 

o~occr o a, exigências contídas na Lei '347/07, datada de 21/03/2007. 

ArL 39 
- ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO MORENO, em 18 de fevereiro de 2009. 
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